TERMO DE REFERÊNCIA
Município de Quevedos RS
Secretaria Municipal de Agricultura Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente

1. OBJETO
Contratação de empresa especializada para fornecimento e entrega de 500 mudas nativas para a Aguada da Igrejinha, em APP urbana, destinando-se ao reflorestamento e recuperação ambiental, a ser realizado pela comunidade local durante o mutirão.
2. JUSTIFICATIVA
A ação se justifica pela necessidade de:

· Promover a recuperação ambiental de APP urbana, garantindo a proteção de recursos hídricos e preservação da biodiversidade;
· Realizar o reflorestamento da área, com plantio de 500 mudas nativas, fortalecendo o equilíbrio ecológico;
· Manter a estabilidade das encostas, prevenindo erosões e deslizamentos;
· Evitar a proliferação de vetores de doenças devido ao acúmulo de lixo, pneus e lançamento de esgoto na sanga;
· Conscientizar a comunidade sobre a preservação ambiental e saúde pública;
· Integrar esforços entre a Secretaria de Agricultura, Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente, Secretaria de Obras, Secretaria de Saúde, demais órgãos municipais, bem como parceiros locais;
· Cumprir decisões judiciais e regulamentos ambientais aplicáveis, quando pertinentes.
· 
3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
A presente contratação será regida pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos), Art. 75, inciso II, e demais normas aplicáveis, incluindo a Lei Complementar nº 123/2006, os Decretos Federais e Municipais pertinentes, e as normas da ABNT. Bem como a Lei Federal nº 12.651/2012 (Código Florestal), que estabelece normas para proteção e recuperação de Áreas de Preservação Permanente – APP;
4. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E QUANTITATIVOS
4.1. Mudas Nativas
	Nome Comum
	Nome Científico
	Quantidade

	Araçá vermelho
	Psidium cattleyanum Sabine
	40

	Branquilho
	Sebastiania commersoniana (Baill.) L.B. Sm. & Downs
	40

	Branquilho leiteiro
	Sebastiania brasiliensis Spreng.
	40

	Canela de veado
	Helietta apiculata Benth.
	40

	Cerejeira
	Eugenia involucrata DC.
	40

	Chal chal
	Allophylus edulis (A.St.-Hil., Cambess. & A. Juss.) Radlk.
	30

	Guabiju
	Myrcianthes pungens (O.Berg) D. Legrand
	40

	Ingá beira de rio
	Inga vera Willd.
	40

	Pata de vaca
	Bauhinia forficata Link
	20

	Pitangueira
	Eugenia uniflora L.
	60

	Salso
	Salix humboldtiana Willd.
	50

	Timbauva
	Enterolobium contortisiliquum (Vell.) Morong
	40

	Uvaia
	Eugenia pyriformis Cambess.
	20



Total: 500 mudas
Valor estimado: R$ 2.750,00
Tamanho médio da parte aérea: 40 a 70 cm
Produção: Tubete 280 cm³
4.2. Serviços
· O objeto contratado abrange exclusivamente a venda e entrega das mudas no local do mutirão;

· O plantio, reflorestamento e manutenção inicial das mudas será realizado pela comunidade e voluntários, sob supervisão da fiscalização da Secretaria de Agricultura, Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente;

· O fornecedor deverá garantir transporte seguro das mudas até o local do mutirão;

· Orientar quanto à maneira adequada de manuseio das mudas durante o plantio comunitário.


5. LOCAL DE EXECUÇÃO
Ao decorrer do curso da Aguada da Igrejinha, iniciando próximo à EMEI – Av. Reverendo Francisco Dias dos Santos, Quevedos/RS. 

6. PRAZO DE EXECUÇÃO
O fornecimento e plantio das mudas ocorrerá durante o Mutirão de Limpeza da Aguada da Igrejinha, no dia 20 de outubro de 2025, das 9h às 12h, podendo se estender para manutenção inicial conforme necessidade.
7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
· Fornecer as mudas de acordo com as quantidades, espécies e qualidade especificadas;
· Garantir a procedência e qualidade das mudas fornecidas.
8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
São obrigações da Contratante:
· Disponibilizar equipe de fiscalização e acompanhamento do plantio;
· Fornecer informações sobre o local e condições do terreno;
· Integrar esforços com outras secretarias municipais, como Saúde e Obras;
· Efetuar pagamento conforme contrato;
· Garantir comunicação e logística do evento junto à comunidade.

9. REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO
Os requisitos para habilitação da Contratada serão definidos no edital, em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021, incluindo, mas não se limitando a:
· Habilitação Jurídica: Registro comercial, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, etc.
· Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: Prova de inscrição no CNPJ, regularidade com as Fazendas (Federal, Estadual, Municipal), FGTS e Justiça do Trabalho.
· Qualificação Econômico-Financeira: Certidão negativa de falência ou recuperação judicial.
· 
10. REGIME DE EXECUÇÃO
O regime de execução será por preço unitário, a ser definido no edital. 
11. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
O valor estimado para a contratação será apurado por meio de pesquisa de preços de mercado, conforme Decreto Municipal nº 1.053, de 05/01/2024. O valor total máximo admitido para a contratação será de R$ 2.750,00 (dois mil setecentos e cinquenta reais).
12. CRITÉRIO DE JULGAMENTO
O critério de julgamento será o de Menor Preço, considerando a proposta mais vantajosa para a Administração Pública que atender a todas as especificações técnicas e condições estabelecidas neste Termo de Referência e no Edital.

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
ÓRGÃO 09: Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Econômico
UNIDADE 01: Sec. Mun. De Agricultura e Órgãos Subordinados
PROJ./ATIV. 2.066: Manutenção da Secretaria da Agricultura e Desenvolvimento Econômico
DESPESA 383: Material de consumo 3.3.90.30

14. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
A fiscalização da execução do contrato será realizada por servidor(es) designado(s) pela Secretaria Municipal de Agricultura, Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente, que terá(ão) a incumbência de acompanhar, fiscalizar, atestar e aprovar a correta execução dos serviços e o fornecimento dos materiais, bem como o cumprimento de todas as obrigações contratuais pela Contratada.

15. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
O pagamento será efetuado em até 15 dias corridos após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pela fiscalização do contrato, comprovando a execução dos serviços e/ou o fornecimento dos materiais, e a conformidade com as especificações.

16. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
A inexecução total ou parcial do contrato, bem como o descumprimento de quaisquer cláusulas ou especificações, sujeitará a Contratada às sanções administrativas previstas na Lei Federal nº 14.133/2021 e no Edital, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal cabíveis.
17. VIGÊNCIA DO CONTRATO
O prazo de vigência do contrato será até 31 de dezembro de 2025, ou até a completa execução do objeto e quitação das obrigações mútuas, o que ocorrer primeiro.
18. CONSIDERAÇÕES FINAIS
O Termo de Referência visa garantir clareza na contratação de fornecimento e plantio de mudas nativas, promovendo integração entre secretarias e resultados positivos para meio ambiente, saúde pública e recuperação de APP urbana.
Recomenda-se visita técnica prévia ao local para melhor compreensão das particularidades da área e planejamento do plantio.


Quevedos,02 de outubro de 2025.


Isaias Maidana da Silveira
Secretária de Agricultura P M de Quevedos RS




Luiz Fernandes M. Neto
Ag. Adm. P M Quevedos


